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LEI W 204/2006 
nE 18 DF 1\BRTL DE 2006. 
" DISPÕE SOBRE A REVISÃO 
REMUNERACÃO DOS SERVlDORRS
MUNICIPAL

. 
DE JUQUIÁ, E 

PROVIDÊNCIAS." 

ANUAL DA 
DA CÂMAR4 

DÁ OUTRAS 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal 
de ,Juq11i'i Pc;t�do dr �ão P.:nlo nn U'\n ck c:;11�" atrihukões lr<?;::tic:; CllH' lhe 
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou o 
Projct< d L... L .. c.:slativo .. n 0( 11 2006 ... k sa:.1o...ioaa '- prou1uló...�. a 

seguinte Lei: 

Artigo 1°- Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a 
conrPder den tro da revisão grr::�l �mtt::tl. o �umrntn de I 4S0t,. (um 
centésimo e quarenta e cinco por cento), de acordo com o IGP-M, sobre a 
.,.. .,.,.. .�.L.... Li , referências que compõe . oJ rencimentos dos �cn ido.< cs da 
Càmara Municipal. 

Parágrafo Único: A presente revtsao geral anual está 
prevista no artigo 37 �.,dso ' rJ .... Con'\tituicão feder=tl e qo �rtigo 1 1'3 
caput, da Lei Orgânica Municipal, c no artigo 3° da Lei Municipal no 
1'�8/2005 de 23/03,2005. 

Artigo �u- As rc-Jerénctas e vencimentos a que se relere o 
artigo anterior e sobre- quais incidirA a re-visão geral anual. está inserida no 
quadro de vencimentos da Camara Municipal- Anexo L 

Parágrafo Único: Em virtude do aumento do salário 
mmuno a referênda I passarê1 para R$ 350,00 ( llczcntos c cinqücnla 
reais). 

Artigo 3°- O art. 3° da Lei Municipal no 148/2005 de 23 
clf' mnrço dr. 2001:) pR CiSR R vigon1r rPrlnção: " F'ir::l est i pu l::ldo o mrs rk � hril 
como data base para a concessão de revisão geral anual, a fim de 
recompor as perdas inflacionárias .. m uais de acordo com o índice INPC 
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(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do IBGE ou outro indice oficial 
que vier a substituí-lo. 

Parágrafo Único: A revisão de que trata esta Lei, está 
assegurada aos servidores ativos e inativos do Quadro Efetivo e 
Comissionado da Câmara Municipal de Juquiá. 

Artigo 4°- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conla dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 5°- A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 1 o de abril de 2006, revogando­
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 18 de abril de 2006. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

0 � . 

� EtJ ROD s' � 
Coordenadora Técnica Legislativa 
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ANEXO J 

] R$ 350,00 

ll R$ 412,78 

fi I R$ 506,87 

IV R$ 576,58 

v R$ 655,60 

VI R$ 895,20 

V li R$ 1.070,43 

V1II R$ 2.697.29 
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